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CONTRARRAZÕES AO RECURSO  

 

 

Belo Horizonte, 26 de junho de 2020 

 

 

Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação 

  

 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRONICA 44/2020 

         PROCESSO INTERNO 122/2020 

 

GUIBER ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.189.608/0001-77, sediada na 

Rua Amanda Fonseca, 70, Fátima, Leopoldina-MG, 36700-388, por 

intermédio de seu representante legal, já qualificado nos autos do certame 

em epígrafe, infra assinado, vem tempestivamente, vem, com fulcro na Lei 

nº 8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, interpor 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO,  

 

 

contra o recurso apresentado pela empresa Lumu Construtora LTDA, 

demonstrando os motivos pelos quais a empresa Guiber deverá continuar  

habilitada e justificando pelas razões a seguir articuladas: 
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Resposta ao item 2-Atestado Engmb Construções 

Os atestados abaixo estão em nome do responsável técnico da licitante e de acordo 

com o edital não deverão ser aceitos, pois os mesmos não são referentes à empresa 

Guiber e tão somente ao seu responsável técnico. 

 

Porém o atestado em nome da empresa ENGMB CONSTRUÇÕES LTDA é referente à 

empresa GUIBER ENGENHARIA LTDA, como mostrar a 1ª alteração contratual abaixo: 
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Resposta ao item 3-Atestado Bergu Transportes 

Como podemos ver nas imagens abaixo a data das fotos enviadas pela empresa Lumu 

Construtora (retiradas do Google) é referente à data de Ago/2011 (como podemos ver 

na imagem abaixo) 

 

O lote em questão foi adquirido por Bernardo de Castro Barbosa Baqueiro e Gustavo 

de Castro Barbosa Baqueiro como consta na matrícula do imóvel (imagens abaixo) 

anterior à data de abertura da empresa Bergu Transportes LTDA, em 16/01/2019, uma 
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empresa criada pelos sócios, Bernardo de Castro Barbosa Baqueiro e Gustavo de 

Castro Barbosa Baqueiro, do setor de transportes. 

De acordo com a matricula do imóvel (imagem abaixo) o mesmo consta como área 

525,00 m2, em que foi realizada reforma. 
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Após a criação da empresa Bergu Transportes o lote de propriedade dos sócios da 

empresa precisou de algumas reformas para receber e ser a sede da empresa, 

contratando a empresa Guiber engenharia, que tem como sócio em comum Bernardo 

de Castro Barbosa Baqueiro para fazer as devidas reformas e modificações. 

Podemos ver no atestado que as reformas iniciaram logo após a abertura da empresa 

Bergu Transportes, para que a mesma pudesse iniciar suas operações. 

Conclusão sobre os atestados de capacidade técnica: 

Deve-se aceitar o argumento de que os 2 atestados em nome do Antonio Edilso não 

serão válidos nesta licitação, pois os atestados estão em nome do profissional 

responsável técnico pela empresa e o edital exige que os mesmos precisam estar em 

nome da empresa licitante. 

Mesmo que o atestado referente aos serviços prestados à Bergu Transportes Ltda seja 

invalidado, pois a mesma tem sócios em comum, o Atestado em nome da Engmb 

Construções Ltda atende plenamente ao exigido no edital dado que o mesmo está em 

nome da empresa licitante, que sofreu alteração contratual referente à razão social. 

Desse modo, o atestado juntado pela empresa Guiber é válido em todos seus termos. 
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Resposta ao item 4- DA INEXEQUIBILIDADE DO CONTRATO 

PELO PREÇO APRESENTADO PELA GUIBER ENGENHARIA LTDA 

Logo que foi aceita a proposta da empresa Guiber foi solicitada pela comissão de 

licitação a composição de custos de alguns itens que eles julgavam estar com desconto 

muito alto e levantar dúvida sobre a exequibilidade de alguns itens da planilha. 

Entendemos que a tabela Sinapi é para orientar os preços, e os mesmos não devem ser 

seguidos como regra. 

A comissão solicitou da empresa Guiber que apresentasse uma declaração de 

responsabilidade que se compromete a executar com o preço ofertado (como segue 

abaixo); 

 

 

Inclusive a composição de preço unitário não deve ser seguida “à risca”, dado que a 

empresa pode executar algum serviço com o preço mais baixo do que outros, dado a 

eficiência nas compras e produtividades. 

A composição é somente um parâmetro para execução do objeto, inclusive a empresa 

se comprometendo a executar com a declaração de responsabilidade. 

A composição de custos de obras, não reflete com precisão os custos de obra em geral, 

que são muito sensíveis à sua localização geográfica, condições naturais, sociais, 

econômicas e logísticas, bem como ao plano de mobilização e instalação.  
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Não estamos refutando o fato de que a lei 8666-93, no seu artigo 48, elucida os 

aspectos da licitação inexequivel, contudo, devemos ressaltar a seguinte lição de 

Marçal Justen Filho que assevera: 

"Não se afigura defensável, porém, transformar em absoluta a presunção do § 1º. Se o 

particular puder comprovar que sua proposta é exeqüível, não se lhe poderá interditar 

o exercício do direito de apresentá-la. É inviável proibir o Estado de realizar 

contratação vantajosa. A questão é de fato, não de direito. Incumbe o ônus da prova 

da exeqüibilidade ao particular. Essa comprovação poderá fazer em face da própria 

Administração, pleiteando-se a realização de diligência para tanto" (cf. Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5ª ed., ver. e amp., Dialética, 1998, p. 

439). 

 

Belo Horizonte, 26 de junho de 2020 

 

 

______________________________ 
Bernardo de Castro B. Baqueiro 

105.704.526-86 
Representante Legal 
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